
  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

  

INSTRUÇÃO NORMATIVA 001/2023, DE 19 DE MAIO DE 2023.

 

Estabelece critérios para distribuição de recursos financeiros do Programa de Pós-Graduação
em Engenharia Química 

 

Considerando a necessidade de manter atualizados os sistemas do Programa
de Pós-Graduação em Engenharia Química, particularmente os dados inseridos na
Plataforma Sucupira e a importância das informações encaminhadas pelos docentes do
Programa.

 

O Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Química emite
esta instrução que entra em vigor na data de sua publicação no site do programa e
estabelece que:

 

1 - Os recursos financeiros descentralizados ao programa (recurso institucional, PROAP e
outros de natureza semelhante) serão distribuídos considerando o atendimento às
solicitações de informações emanadas da coordenação e da secretaria do programa na data
prevista.

 

2- Para tanto, a secretaria manterá controle do cumprimento dos prazos de retorno das
solicitações, que será consultado pelo Colegiado no momento de distribuição dos recursos.

 

3 - Docentes que não responderem às solicitações nos prazos requeridos não terão direito à
utilização dos recursos no ano posterior, sendo a sua situação reavaliada no próximo ano.

 

Aprovado pelo Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Engenharia em sua 80ª
reunião, ocorrida em 19 de maio de 2023. 

 

Poços de Caldas, na data de assinatura. 
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Assinado Eletronicamente

Prof. Dr. Rafael Firmani Perna

Coordenador

Documento assinado eletronicamente por Rafael Firmani Perna, Coordenador do
Programa de Pós-graduação Em Engenharia Química, em 19/05/2023, às 13:26,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0998783 e o código CRC F8635C9E.

Referência: Processo nº 23087.009771/2023-50 SEI nº 0998783

Instrução Normativa 001/2023 (0998783)         SEI 23087.009771/2023-50 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unifal-mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Instrução Normativa 001/2023 (0998783)

